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PORTARIA Nº 54/2021, DE 05 FEVEREIRO DE 2021 
 
“DISPÕE SOBRE A REDISTRIBUIÇÃO DO 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade manifestada 

pelos órgãos envolvidos e visando a melhoria da 

qualidade do serviço;  

CONSIDERANDO que para tal se mostra 

imprescindível realizar redistribuição de servidores 

públicos do Município;  

CONSIDERANDO ser necessário promover 

ajustes no quadro de vigilantes da Prefeitura 

Municipal de Nazarezinho;  

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Nazarezinho; 

CONSIDERANDO por fim, que o presente 

ato administrativo não ostenta desvio de poder, nem 

se apresenta descompassado de motivação e de 

finalidade, estando em conformidade com os 

princípios elencados no caput do art. 37 da 

Constituição da República; 

R E S O L V E:  

Art. 1º REDISTRIBUIR, o Servidor Ronivoni 

Alves da Silva, Matrícula nº 290004-20, Vigilante, que 

presta serviço na Secretaria Municipal Saúde, 

passando a exercer as funções inerentes ao seu cargo 

no Posto de Saúde Sinval Vieira Mendes no turno do 

dia, devendo o mesmo se apresentar na Secretaria de 

Administração a partir de 05 de fevereiro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Nazarezinho, Estado da Paraíba, 05 de fevereiro de 

2021.  

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

MARCELO BATISTA VALE 
PREFEITO 

 
 
  

 
 
PORTARIA Nº 55/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 
“Dispõe sobre designação para cargo de Coordenadora do 

CREAS - Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cultural do Município de 
Nazarezinho-Pb”.  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
NAZAREZINHO, no uso de suas atribuições legais em 
razão do seu cargo. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Senhora Rozenilda Florêncio 

Barbosa, portadora do CPF nº 054.863.754-76 e RG nº 
2614089 - SSP-PB, para exercer o Cargo de Coordenadora 
do CREAS – Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cultural, integrante do quadro 
de cargos de provimento em Comissão da Prefeitura de 
Municipal de Nazarezinho-Pb. 

 
Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação.  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO 

MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO, ESTADO DA PARAÍBA, 05 
DE FEVEREIRO DE 2021 

                   MARCELO BATISTA VALE 
                               PREFEITO 
 
 
 



ANO: XXXII        EDIÇÃO: SEMANAL       NAZAREZINHO/PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2021 

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 56/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

“DISPÕE SOBRE A REDISTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade manifestada 

pelos órgãos envolvidos e visando a melhoria da 

qualidade do serviço;  

CONSIDERANDO que para tal se mostra 

imprescindível realizar redistribuição de servidores 

públicos do Município;  

CONSIDERANDO ser necessário promover 

ajustes no quadro de auxiliares operacionais de 

serviços diversos da Prefeitura Municipal de 

Nazarezinho;  

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Nazarezinho; 

CONSIDERANDO por fim, que o presente ato 

administrativo não ostenta desvio de poder, nem se 

apresenta descompassado de motivação e de 

finalidade, estando em conformidade com os 

princípios elencados no caput do art. 37 da 

Constituição da República; 

R E S O L V E:  

Art. 1º REDISTRIBUIR, a Servidora, Carliane 

Mendes Dias Matrícula nº 29.0003-02, auxiliar 

operacional de serviços diversos, que presta serviço na 

Secretaria Municipal de Ação Social como 

Coordenadora do CRAS, passando a exercer as funções 

inerentes ao seu cargo no Conselho Tutelar, devendo 

o mesmo se apresentar na Secretaria de Educação a 

partir de 05 de Fevereiro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Nazarezinho, Estado da Paraíba, 05 de Fevereiro de 2021.  

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 
MARCELO BATISTA VALE 

     PREFEITO  
 
 
 
 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 

OBJETO: Contratação de escritório de advocacia para 

prestar serviço de assessoria e consultoria jurídica 

acompanhando a comissão permanente de licitação 

quanto à formalidade e legalidade dos processos 

licitatórios, junto a Prefeitura Municipal de Nazarezinho. 

FAVORECIDO: Roberta Leonor Barros Bezerra - Sociedade 

Individual de Advocacia, inscrita na OAB-PB 14.400 

FUNDAMENTO: art. 25, inciso II e 13, incisos, II e III, da lei 

8.666/93 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 

VALOR MENSAL: R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais) 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 05 de janeiro de 2021. 

RATIFICO o processo acima com base no parecer do 

Advogado da Prefeitura. Convoco o interessado para 

assinatura do contrato em até 03 (três) dias. 

NAZAREZINHO-PB, 05 de janeiro de 2021. 

 
MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional 
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PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N° 04/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 

OBJETO: Contratação de escritório de advocacia para 

prestar serviço de assessoria e consultoria jurídica 

acompanhando a comissão permanente de licitação 

quanto a formalidade e legalidade dos processos 

licitatórios, junto a Prefeitura Municipal de 

Nazarezinho. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 

CONTRATADO: Roberta Leonor Barros Bezerra - 

Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ Nº 

37.837.449/0001-19 

FUNDAMENTO: art. 25, inciso II e art. 13, incisos, II e 

III, da lei 8.666/93 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 

VALOR MENSAL: R$2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais) 

VALOR TOTAL: R$28.800,00 (vinte e oito mil e 

oitocentos reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 05 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2021 

DATA DO CONTRATO: 05 de janeiro de 2021 

NAZAREZINHO-PB, 05 de janeiro de 2021. 

 
MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional 

 
 

PUBLICAÇÃO: AVISO DE RATIFICAÇÃO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 02/2021. 

OBJETO: contratação direta de empresa especializada 
para prestar serviço de assessoria e consultoria 
contábil na sede do Município, incluindo a elaboração 
do balanço e prestação de contas anual, junto a 
Prefeitura Municipal de Nazarezinho. 
FAVORECIDO: MOREIRA E MELO CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA - ME, CNPJ: 24.846.525/0001-00.   
FUNDAMENTO: art. 25, inciso II e 13, incisos, II e III, da 

lei 8.666/93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 

VALOR MENSAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 06 de janeiro de 2021. 

RATIFICO o processo acima com base no parecer da 

Assessoria Jurídica. E convoco o interessado para 

assinatura do contrato. 

NAZAREZINHO-PB, 06 de janeiro de 2021. 

 
MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional 

 
 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N° 05/2021 

INEXIGIBILIDADE N° 02/2021. 

OBJETO: contratação direta de empresa especializada 
para prestar serviço de assessoria e consultoria contábil 
na sede do Município, incluindo a elaboração do balanço 
e prestação de contas anual, junto a Prefeitura Municipal 
de Nazarezinho. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
CONTRATADO: MOREIRA E MELO CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA - ME, CNPJ: 24.846.525/0001-00 
FUNDAMENTO: art. 25, inciso II e art. 13, incisos, II e III, 

da lei 8.666/93 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 

VALOR MENSAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 06 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2021 

DATADO CONTRATO: 06 de janeiro de 2021 

NAZAREZINHO-PB, 06 de janeiro de 2021. 

MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 03/2021. 

OBJETO: Contratação de escritório de Advocacia para 

prestar serviço em assessoria e consultoria jurídica com 

notória especialização atuando junto aos Tribunais 

Regionais, Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 

Ministério Público Federal e Justiça Federal. 

FAVORECIDO: Solon Benevides & Walter Agra 

Advogados Associados, CNPJ Nº 01.011.687/0001-23 

FUNDAMENTO: art. 25, inciso II e 13, incisos, II e III, da 

lei 8.666/93. 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 

VALOR MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 06 de janeiro de 2021. 

RATIFICO o processo acima com base no parecer do 

Assessoria Jurídica. 

SOUSA-PB, 06 de janeiro de 2021. 

MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional 

 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO N° 06/2021 

INEXIGIBILIDADE N° 03/2021. 

OBJETO: Contratação de escritório de Advocacia para 

prestar serviço em assessoria e consultoria jurídica com 

notória especialização atuando junto aos Tribunais 

Regionais, Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 

Ministério Público Federal e Justiça Federal. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 

CONTRATADO: Solon Benevides & Walter Agra 

Advogados Associados, CNPJ Nº 01.011.687/0001-2 

FUNDAMENTO: art. 25, inciso II e art. 13, incisos, II e III, 

da lei 8.666/93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 

VALOR MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

VALOR GLOBAL: R$60.000,00 (sessenta mil reais) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 06 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2021 

DATA DO CONTRATO: 06 de janeiro de 2021 

NAZAREZINHO-PB, 06 de janeiro de 2021. 

MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 


